
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA PGR/MPF Nº 785, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023 
 

Vide Portaria PGR/MPF nº 867, de 17 de setembro de 2024 
 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com 

fundamento no art. 49, incisos XX e XXII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 

considerando o previsto no art. 24 do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 2014, e tendo em vista 

o contido no Ofício/MPF/PPA/MS/MJS nº 242/2023, de 22 de setembro de 2023, da Procuradoria da 

República no Município de Três Lagoas/MS, resolve: 

Art. 1º Designar o Procurador da República MICHEL FRANCOIS DRIZUL 

HAVRENNE, Coordenador do Grupo de Trabalho Terras Públicas da 1ª Câmara de Coordenação e 

Revisão do Ministério Público Federal, para atuar, pelo prazo de 1 (um) ano, em conjunto com o 

Procurador da República MARCELO JOSE DA SILVA, titular do 1º Ofício da Procuradoria da 

República no Município de Três Lagoas/MS, no Processo Judicial nº 5000518-10.2023.4.03.6003, 

bem como nos feitos conexos e/ou dele decorrentes. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 
 
 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 25 set. 2023. Seção 2, p. 82. 
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